
 

 

 

5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 107/2019 

 

Que entre si realizam, o MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO - RS, Órgão de Direito Público, inscrita 

no CNPJ nº 87.613.204/0001-86, com sede na Av. do Comércio, 196, na cidade de Rodeio Bonito - RS, 

representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Paulo Duarte, brasileiro, união estável, residente e 

domiciliado a rua Assis Brasil,, nº 315, Centro, na cidade de Rodeio Bonito/RS, portador do CPF sob n° 

344.372.821-91, da RG n° 04352009-MT, doravante denominado de CONTRATANTE, e do outro lado 

Digifred Sistema de Informações Ltda, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 88.659.974/0001-22, 

com sede na Rua José Cañellas, 138, sala 402 – Centro, na cidade de Frederico Westphalen/RS, neste ato 

representado por seu representante Sr. José de Almeida Quadro, brasileiro, Casado, residente e 

domiciliado na Av. São Paulo, 1355, Bairro Fátima, na cidade de Frederico Westphalen/RS,  inscrito no 

CPF/MF sob n.º 296.009.289-91, portador da cédula de identidade civil n.º 7111382565, doravante 

simplesmente denominado CONTRATADA: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto inclusão no contrato do item 1.03 - Sistema eSocial, 

acrescentado o valor mensal em R$ 500,00 (Quinhentos reais), de acordo com a proposta original 

apresentada no pregão presencial nº 17/2019, a vigência inicial será em 01 de outubro de 2021 e término 

em 31 de julho de 2022, podendo ser renovado de acordo com a cláusula quinta do contrato original, 

abaixo segue os dados do item: 

Item Descrição dos Sistemas 

Valor Mensal da 

Locação 

(em R$) 

Valor para o 

Período (em R$) 

1 1.03. Sistema eSocial 500,00 5.000,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS: 

2.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original firmado em 01 de agosto 

de 2019, que não colidem com este Termo Aditivo. 

 

E, por estarem desta forma justa e contratada, firmam o presente com duas testemunhas, em duas vias de 

igual teor e forma sem emendas e entrelinhas para que produza seus jurídicos e efeitos. 

 

 

Rodeio Bonito/RS, 08 de setembro de 2021. 

 

 

 

PAULO DUARTE   DIGIFRED SISTEMAS DE INFORMAÇÃO  LTDA 

Prefeito Municipal   Contratada 

Contratante 

 

 

TESTEMUNHAS: 1a_________________________    2a_____________________________ 

 

 

De acordo em data supra 

Assessoria Jurídica 


